
Resolução CRESS 12ª Região n° 004/2023.

A  Diretoria  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  (CRESS),  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e  pelas

Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO os despachos exarados pela Comissão de Inscrição no dia 31 de janeiro

de 2023;

CONSIDERANDO a reunião da Diretoria realizada no dia 31 de janeiro de 2023 - Coragem

e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão 2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO à Assistente Social: Pamela Stracke Zezak, nº 9872; 

Florianópolis, 31 de janeiro de 2023.

DÉBORA RUVIARO

Assistente Social nº 6792/CRESS 12ª Região

Presidente
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